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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA/INPI/PR Nº 013, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

EMENTA:  Aprova o Plano de Dados Abertos do 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial para o biênio 2017-2018. 

 
O PRESIDENTE e o OUVIDOR DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL – INPI, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelos arts. 17, inciso XI, e 
19, ambos do Anexo I ao Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de 2016, 

 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Dados Abertos – PDA em anexo, como documento de orientação 

das ações de implementação e promoção de abertura de dados do INPI, relativas ao biênio 2017-2018, 
em observância às determinações contidas no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016.  

Art. 2º Incumbirá à Autoridade de Monitoramento designada para exercer as atribuições 
previstas no art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011: 

I – assegurar a publicação do PDA no Portal do INPI (http://www.inpi.gov.br), em espaço 
próprio para essa finalidade; 

II – comunicar a publicação do PDA ao Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União – CGU e ao Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos 
– CGINDA; 

III – monitorar o cumprimento do plano de ação definido no PDA; 

IV – orientar as unidades administrativas no que se refere ao cumprimento do PDA; 

V – apresentar relatórios periódicos sobre o cumprimento do PDA, com recomendações sobre 
as medidas indispensáveis a sua implementação e aperfeiçoamento; 

VI – apresentar à Presidência do INPI proposta de regimento interno do Comitê Gestor de 
Dados Abertos – CGDA, observados os termos desta portaria e do PDA; e 

VII – assegurar as revisões semestrais do PDA propostas pelo CGDA. 

Art. 3º O inventário e catalogação dos dados abertos serão realizados no Portal do INPI e no 
Portal Brasileiro de Dados Abertos do Governo Federal sob a coordenação do CGDA, composto por 
servidores indicados para representar as seguintes unidades administrativas: 

I – Ouvidoria; 

II – Coordenação de Comunicação Social; 

III – Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação; e 

IV – Assessoria de Assuntos Econômicos. 
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Parágrafo único. O CGDA será coordenado pelo representante da Ouvidoria ou, na sua 
ausência, pelo representante da Coordenação de Comunicação Social. 

Art. 4º Incumbirá ao CGDA a curadoria dos metadados catalogados no Portal do INPI e no 
Portal Brasileiro de Dados Abertos do Governo Federal, compreendendo as seguintes atividades: 

I – encaminhamento à Presidência do INPI de proposta de abertura de dados para sua 
posterior publicação de acordo com o plano de ação do PDA; 

II – elaboração de propostas para as revisões semestrais do PDA; 

III – verificação, para efeitos de publicação, da conformidade dos dados com os padrões da 
Infraestrutura Nacional de Dados Abertos e Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais; 

IV – comunicação com os pontos focais definidos pelas unidades do INPI responsáveis pelos 
dados, caso seja verificada a indisponibilidade de algum dos arquivos catalogados; 

V – interlocução com os pontos focais a que se refere o inciso precedente para seu 
cadastramento como mantenedores dos metadados no Portal Brasileiro de Dados Abertos e 
desenvolvimento de capacitações; e 

VI – identificação e elaboração de propostas para possíveis melhorias de qualidade dos dados 
disponibilizados e novos conjuntos de dados candidatos à abertura, a partir da experiência do 
atendimento de manifestações por meio do Fale Conosco, da Ouvidoria e do Serviço de Informação ao 
Cidadão, bem como das demandas de informação pela sociedade e da gestão de dados pelo próprio 
CGDA. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL 
Presidente 

 

MARCOS FERREIRA DOS SANTOS JARON 
Ouvidor
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